
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.267.514 - SP 
(2018/0067176-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : EVANI NEME CARRASCO 
ADVOGADA : MÁRCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES DE PAULA 

SANTOS  - SP097582 
AGRAVADO  : MAURIZIO CALO - ESPÓLIO
REPR. POR : EMY BIASON CALO 
ADVOGADO : ROBERTO CORDEIRO  - SP058769 
INTERES.  : JURANDYR PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO : ANGELO JOVANI ROCHA PRINCE  - SP157604 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO 
DE DOIS AGRAVOS INTERNOS. UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. ARTIGO 1.021, § 1º, 
DO CPC/2015. SÚMULA 182/STJ. 
1. Diante do princípio da unirrecorribilidade e da ocorrência da preclusão consumativa, 
não se conhece do segundo agravo interno.
2. Nos termos do art. 1021, § 1º, do Código de Processo Civil/2015 e da Súmula 
182/STJ, é inviável o agravo interno que deixa de atacar especificamente todos os 
fundamentos da decisão agravada.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente), Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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